
 
 

 Rua Moisés Cantarelli, n° 368, Centro 

Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000 
Telefone: (55) 3261-3200 

[1] 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ n° 87.490.306/0001-51 

 

CONTRATO 033/2020 

 

EDITAL DE ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS 001/2020 

N° DO PROCESSO DE ORIGEM: 298/2020 

 

 

 

 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Restinga Sêca e a empresa  Rodrigo Souza de Vargas & CIA 

LTDA para ampliação da infraestrutura esportiva do 

Estádio Sebastião Heredia Borges, solicitado pela 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 

pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, Eng. Agrônomo, inscrito no 

CPF sob n° 001.803.030-07 e no RG sob nº 5078300091, residente e domiciliado na Av. Júlio de 

Castilhos, n° 259, apto 402, Centro, Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000, denominado doravante 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RODRIGO SOUZA DE VARGAS & CIA LTDA, CNPJ 

nº 10.980.394/0001-45, com sede à Rua. João Otto Friedrich, nº 127, Município de Restinga Seca (RS), 

CEP97200-000, representada por Rodrigo Souza de Vargas, inscrito no CPF sob nº 00275802027 e no 

RG sob n° 508523781, residente e domiciliado na Rua João Otto Friedrich, n° 127, bairro centro, 

Município de Restinga Seca (RS), CEP 97200-000, neste ato denominada CONTRATADA, tem entre si 

justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa por empreitada global (material e mão 

de obra) para execução da ampliação da infraestrutura esportiva do Estádio Sebastião Heredia Borges, de 

acordo com contrato de Repasse OGU MC 881873/2018, processo solicitado pela Secretaria Municipal 

de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura, Desporto e Lazer, conforme memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico financeiro e projeto básico, anexos deste contrato. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS 

2.1. O presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço global, devendo a contratada 

providenciar todo o pessoal, materiais, equipamentos, meios de transporte e demais itens necessários para 

a execução do projeto. 

2.2. A Ordem de Início de Obra somente será emitida após a apresentação, por parte da contratada, de 

garantia em uma das modalidades previstas no Art. 56, §1°, incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/1993, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 

2.3. O prazo total para execução do objeto deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor contratado para a execução do objeto corresponde a R$ 292.128,66 (Duzentos e 

noventa e dois mil e cento e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), a serem pagos 

conforme o disposto a seguir: 
3.2. O pagamento será efetuado de forma parcelada, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento de 

cada fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo Engenheiro Civil ou Arquiteto 

responsável pela fiscalização do contrato. 

3.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na execução da obra. 
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3.4. Ocorrendo atraso no pagamento após o repasse do recurso, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

3.5. Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma físico-

financeiro, o andamento dos pagamentos seguirá o seguinte roteiro: 

a) atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade de a 

empresa justificar o atraso e o BM será encaminhado para pagamento. 

b) Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção a partir de 5,01% a menor: haverá 

necessidade de a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o percentual 

previsto na projeção para então ser enviado para pagamento. 

3.6. Caso a empresa não justifique os eventuais atrasos, ou os justifique e a justificativa não seja aceita 

pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura, Desporto e Lazer, estará sujeita às 

penalidades previstas no contrato. 

3.7. Possíveis atrasos no repasse de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste 

último caso com as devidas anotações no diário de obra, serão compreendidos como justificativa aceitável 

para eventual atraso. 

3.8. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

3.9. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter a inscrição com o número do edital de 

licitação e do número do contrato assinado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

4.2. É condição para emissão da Ordem de Início de Obra a apresentação, por parte da empresa 

vencedora, de garantia em uma das modalidades previstas no Art. 56, §1°, incisos I, II e III, da Lei nº 

8.666/1993, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 

4.3. No caso de empresa registrada no CREA de outro estado, será condição para assinatura do contrato a 

apresentação do visto do órgão correspondente na certidão de registro da empresa no conselho de origem.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
Fonte Reduzido 

27 812 0041 1086   1086 449051 2063 38357 

27 812 0041 1086   1086 449051 2063 38085 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. São obrigações da Contratada: 

a) Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS, antes do início da sua execução, bem como emitir a devida 

anotação da responsabilidade técnica – ART – de execução junto ao CREA/RS ou registro de 

responsabilidade técnica - RRT - de execução junto ao CAU; 

b) Entregar o comprovante de matrícula da obra no INSS e a ART ou RRT no Departamento de 

Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato; 

c) Instalar a placa de obra já no primeiro dia em que iniciar o trabalho; 

d) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à obra, bem como as normas de 

segurança do trabalho; 

e) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem como 

encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la a 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a 

Contratante; 

f) Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e quantidade 

dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta; 

g) Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 

atividade exige; 
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h) Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda das 

obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 

empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

i) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

j) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 

normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar (em) a usá-los; 

k) Prever toda a mão de obra necessária para garantir a execução da obra, nos regimes contratados, 

obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

l) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço 

e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e outras que por 

ventura venham a ser criadas por leis; 

m) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

n) Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

o) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

p) Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de salários e 

benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais; 

q) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do serviço objeto do contrato; 

r) Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive pela 

promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto pactuado. 

s) Executar a obra obedecendo fielmente ao cronograma físico-financeiro pactuado no contrato. 

t) Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de ferro e 

madeiras expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a segurança das 

pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras. 

 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços da CONTRATADA, aplicando, quando necessário, 

as penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante da concorrência ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;  

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

d) deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

e) deixar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 

Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

f) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 

caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 
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g) Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronograma, será aplicada à 

Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a total 

a que teria direito de receber, até o limite de 05 (cinco) dias úteis. 

g.2) Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias úteis - multa de mora de 1% (hum por cento) calculado 

sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias úteis, após 

este prazo será considerado rescisão contratual. 

h) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções: 

h.1) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um 

ano); 

h.2) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

h.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "h.1" e "h.2" serão calculadas sobre o 

montante não adimplido do contrato. 

i) executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez por cento) sobre total do 

contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

7.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 

contratado quando esta for prestada na modalidade caução em dinheiro. Nos demais casos a empresa será 

cobrada administrativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do município. 

7.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

7.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e está vinculado ao edital de Tomada de Preços Nº 001/2020. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada por servidores designados pela Secretaria 

Municipal de Obras e Saúde e constará esta designação nos autos do processo por meio de Portaria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 

8.666/93, em caso de rescisão administrativa. 

10.1.1. Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; e 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

10.2. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao 

serviço executado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

omissos a este Contrato. 



 
 

 Rua Moisés Cantarelli, n° 368, Centro 

Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000 
Telefone: (55) 3261-3200 

[5] 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ n° 87.490.306/0001-51 

 

 E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 

presença de duas testemunhas.  

 

Restinga Sêca, 31 de março de 2020. 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

RODRIGO SOUZA DE VARGAS 

Rodrigo Souza de Vargas & CIA LTDA 

Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________ 

Nome: 

CPF: 

__________________________ 

Nome: 

CPF: 
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Anexo I – Memorial descritivo 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DE ARQUIBANCADAS EM CONCRETO 

 

 

A. GENERALIDADES 

O presente Memorial Descritivo refere-se ao Projeto de Melhorias no Estádio Municipal Sebastião 

Herédia Borges – Etapa 2, consta a construção de vestiários, banheiros, salas para administração e copa, 

com área de220,18m². 

Contrato de Repasse: 881.873/2018. 

A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer e instalar todos os componentes 

discriminados neste memorial, bem como apresentar responsabilidade técnica (ART ou RRT) para 

execução da obra. 

 

B.SERVIÇOS 

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA 

1.1. Locação da Obra 

A obra deverá ser locada, observando-se a planta de localização, de forma a respeitar, os afastamentos 

laterais. Deverão ser utilizados quadros com piquetes e tábuas niveladas. A locação será por eixos ou face 

de parede. 

As medidas de plantas devem ser conferidas no local para eventuais compensações. Todos os esquadros e 

ângulos deverão ser medidos. As referencias de nível são indicadas em planta baixa ou em corte. 

Eventuais ausências ou compensações serão dadas no local pela fiscalização da obra ao se iniciarem os 

serviços. 

1.2.Placa da Obra 

Deverá ser instalada uma “Placa de Obra” para fins de fiscalização da municipalidade e dos respectivos 

Conselhos profissionais com dimensões de 2,40 m x 1,20 m, conforme quantidade contida na planilha 

orçamentária. O modelo deverá seguir o padrão do respectivo ministério responsável pelo recurso, que 

deverá ser fornecido pelo departamento de Engenharia. 

1.3.Execução do Canteiro de Obra 

Deverá ser providenciada, por parte da contratada, a execução de depósito para guarda de materiais 

permanentes e ou insumos. 

 

2.0.MOVIMENTO DE TERRA 

2.1.Escavação de Valas 

Será realizada escavação manual de solo para abertura de valas para execução das sapatas e vigas 

baldrame em concreto armado. 

2.2.Reaterro de Valas 

 O material de boa qualidade livre de matéria orgânica retirado do local será separado para posterior 

utilização nos aterros, desde que umedecida e isenta de pedras de dimensões superiores a 5 cm. O reaterro 

das valas somente será procedido após a impermeabilização das fundações e deverá ser feito em camadas 

que não ultrapassem 20 cm e bem compactadas 

 

3.0. INFRAESTRUTURA 

As sapatas e vigas de baldrame serão executadas em concreto moldado in loco de acordo com o projeto 

estrutural e seu respectivo detalhamento (Prancha 04) no que se refere à armadura e do concreto armado 

fck=15Mpa. 

 

4.0. SUPRAESTRUTURA 

Os elementos estruturais que compõem a supraestrutura são os pilares, as vigas e as lajes. As vigas e 

pilares deverão ser executadas em concreto moldado “in loco” e as lajes serão pré-moldadas em 

conformidade com o projeto básico de arquitetura. As características da estrutura, tais como suas 

dimensões, seções, traço e volume do concreto, resistência, área de aço e bitolas de armadura não poderão 

ser inferiores ao pré-dimensionamento das estruturas apresentado nas Pranchas EST1 e EST2. 



 
 

 Rua Moisés Cantarelli, n° 368, Centro 

Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000 
Telefone: (55) 3261-3200 

[7] 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ n° 87.490.306/0001-51 

 

As vergas e contravergas serão em concreto moldado “in loco” e terão trespasse mínimo de 30 cm em 

relação ao vão, salvo nas aberturas adjacentes aos pilares, sendo que nestes casos a verga/contraverga 

deverá ser engastada nos pilares. 

 

5.0.PAREDES 

5.1.Todas as paredes internas e externas serão assentadas, conforme projeto arquitetônico, com blocos 

cerâmicos furados, com dimensão mínima (9 x 19 x 39 cm. Todas as paredes prontas possuirão 15 cm de 

espessura. Os blocos deverão ser de boa qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas  

faces e  quebra máxima de  3%  (três por cento), coloração uniforme, sem manchas nem empenamentos,  

com taxa de absorção  deumidademáximade20%etaxadecompressãode14kg/cm²,queatendamàEB20. 

5.2.A alvenaria deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2: 8 (cal hidratada e areia), 

revolvida em betoneira até obter-se mistura homogênea. A espessura desta argamassa não poderá 

ultrapassar 15 mm, e as espessuras das alvenarias deverão ser aquelas constantes no projeto arquitetônico. 

5.3.As superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chapisco de 

cimento e areia grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser bem molhados antes da sua colocação. 

5.4.O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas deverão ser 

perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas terão 15 mm de espessura máxima, alisadas com ponta de 

colher. 

 5.5.As alvenarias apoiadas nas vigas baldrame serão executadas, no mínimo, 24 horas após a 

impermeabilização desses elementos. Nesses serviços de impermeabilização deverão ser tomados todos 

os cuidados para garantir que a alvenaria fique estanque e, conseqüentemente, evitar o aparecimento de 

umidade ascendente. 

5.6.Serão executados nos vestiários e banheiros, divisórias em placa pré-moldada em granilite com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, sendo que esta deverá apresentar resistência e trabalhabilidade 

adequadas para fixação das placas. 

A divisória deverá ter dimensões, forma e detalhes específicos, indicados no projeto e respectivo 

detalhamento. A placa divisória deverá ter as bordas e superfícies lisas, sem irregularidades. 

Após o revestimento do piso e parede prontos, executar o rasgo para o engaste das chapas com largura de 

aproximadamente 1 cm superior à espessura da placa e profundidade de 5 cm. O corte deverá ser 

executado com esmerilhadora elétrica, com disco de corte apropriado. Após aprumada e nivelada, fixar a 

placa com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, que deverá preencher todos os vazios do rasgo e ter 

sua superfície aparente lisa e regular. 

Entre a parede e a placa divisória e, entre esta e o piso instalar elementos de arremate ou executar um 

rejuntamento com pasta de cimento branco. 

5.7.Na circulação da saída dos vestiários será executado o fechamento com elementos vazados tipo 

“cobogó”, assentados com argamassa de cimento e areia. 

5.8.Todas as alvenarias acabarão abaixo da viga, à exceção da alvenaria divisória dos ambientes 

circulação e sanitário destinado ao PNE, a alvenaria do sanitário público masculino (comprimento de 0,90 

m) para fins de privacidade e as alvenarias externas da fachada sul, que irão até a laje de forro. 

 

6.0.REVESTIMENTOS 

6.1.Chapisco: Deverá ser aplicado chapisco no traço 1:3 (cimento:areia), interna (parede e forro) e 

externamente, preparado em betoneira. Se preparado manualmente, deverá ser dosado a seco e com tempo 

máximo de utilização de 2 horas após o contato da mistura com a água. As estruturas não serão 

chapiscadas, tanto externa como internamente. As fachadas laterais compostas de panos irregulares foram 

detalhadas na Prancha 05, onde constam as áreas a receberem os revestimentos de argamassa aferidos em 

CAD (polylineazul). 

6.2.Massa Única: Todas as paredes (internas e externas) receberão emboço no traço 1:2:8 (cimento, cal e 

areia) espessura mínima de 10 mm e máxima de 2,5 mm, preparada mecanicamente em betoneira e 

aplicadas por meio de talisca, tanto em paredes (externas e internas) como forro. As estruturas não serão 

emboçadas, tanto externa como internamente. As fachadas laterais compostas de panos irregulares foram 

detalhadas na Prancha 05, onde constam as áreas a receberem os revestimentos de argamassa aferidos em 

CAD (polyline azul). 

6.3.Azulejo: Os vestiários (destinados aos jogadores e árbitros), banheiros públicos e copa/cozinha serão 

revestidos com azulejo assentados sobre emboço, na cor branca, e rejuntados com rejunte industrial, 
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também na cor branca, sendo ambos os produtos  da  marca Quartzolit ou similar, conforme 

especificações do fabricante. Os azulejos deverão ser assentados até a altura de 2,10m do piso. 

 6.4.Forro: Na parte dos vestiários será executado forro em PVC, régua 100 mm e espessura mínima de 8 

mm. O forro será executado conforme representado em corte, isto é, nos seguintes ambientes: Vestiários 

destinado aos jogadores e vestiário destinado ao árbitro. Nas demais dependências o forro será a própria 

laje. 

 

7.0 – PAVIMENTAÇÃO 

7.1.Contra piso e camada regularizadora. 

7.1.1.Caso o solo do aterro (caixão interno) seja de baixa resistência, deverá ser substituído e 

eventualmente outro tipo de solução poderá será dotada. 

7.1.2.Em caso de dúvidas, a Fiscalização deverá ser notificada e consultada, a fim de que ela providencie 

consultoria especializada sobre o assunto. 

7.1.3.Todas as superfícies internas da edificação serão preparadas para receber o contra piso, com os 

devidos procedimentos de nivelamento e compactação manual e (ou) mecanizada do aterro interno 

(caixão), precedidos pela colocação e embutimento de todas as tubulações previstas nos projetos de 

instalações. 

7.1.4.Deverão ser tomadas precauções no recobrimento das canalizações sob o piso e no esquadrejamento 

entre paredes e contra piso, que deverão ter seus arremates adequados, a fim de não danificar as 

tubulações previstas em projeto. 

7.1.5.Após o cumprimento dos serviços preliminares acima descritos, será executado um lastro de brita na 

espessura de 6 cm e sob ela uma argamassa 1:3 (ci:areia) para contra piso, misturado em betoneira, 

espessura mínima de 3cm. 

7.2.Pisocerâmico 

7.2.1.Em todos os compartimentos, será executado piso cerâmico do tipo extra PEI-4, com dimensões 

nominais de 30 x 30 cm, material uniforme de fundo claro, não vermelho, faces e arestas lisas, cor a ser 

escolhida pela Fiscalização do contratante, assentado sobre camada regularizadora com argamassa 

industrializada da marca Quartzolit ou similar. 

7.2.2.As juntas entre cerâmicas terão gabarito de 3 a 5 mm (no máximo), com espaçadores de PVC, e 

serão rejuntadas com rejunte industrial, da marca Quartzolit ou similar, na mesma cor do piso cerâmico. 

 

8.0 ESQUADRIAS 

8.1.JANELAS: As janelas de todos os compartimentos serão de ferro, tipo basculante, exceto na copa que 

deverá ter duas aberturas fechadas (J3 conforme Planta Baixa) com chapa de aço, de enrolar, raiada (item 

74136/3 da Planilha Orçamentária). 

8.2.PORTAS: As portas externas serão de ferro de uma folha de abrir, com requadro e guarnição 

completa; as internas serão de madeira leve, núcleo colméia,completas. 

8.3.VIDROS: Os vidros serão tipo martelado, com 4 mm de espessura. 

  

9.0.PINTURA 

9.1.SELADOR: As paredes em alvenaria receberão 1 demão de selador acrílico. 

9.2.TINTA ACRÍLICA: As paredes externas, as internas com revestimento em argamassa e tetos (onde 

tiver laje), receberão duas demãos de tinta acrílica. 

9.3.ESMALTE SINTÉTICO: Tanto as portas quanto as janelas de ferro, depois de lixadas e recebido 

fundo, e as portas internas de madeira, receberão duas demãos de tinta esmalte sintética. 

 

10.0.INSTALAÇÕES 

10.1.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Todas as instalações elétricas deverão ser executadas conforme 

projeto específico e Normas Técnicas. 

10.2.INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS: Todas as instalações hidrosanitárias deverão ser executadas 

conforme projeto específico e Normas Técnicas, assim como a colocação das louças e metais, e o sistema 

de tratamento de esgoto. 
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11.0. FECHAMENTO EM ESTRUTURA METÁLICA 

Será executado um fechamento na parte dos fundos da arquibancada em estrutura metálica com perfis 

“U” enrijecido fixados nos pilares existentes de concreto pré-moldado, onde neste perfis serão fixadas as 

chapas de aluzinco. 

 

12.0. SERVIÇOS DIVERSOS 

Será executada uma escadaria em concreto que dará acesso dos vestiários ao campo e colocação de 

corrimãos nas mesmas. 

 

13.0 SERVIÇOS FINAIS 

Após serão feitas as limpezas necessárias para a entrega da obra. 

 

 

Restinga Sêca, 21 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 _ Eng° Civil Leônidas Carvalho Cardoso CREA55.843



 
 

 

 

 

Anexo II - Planilha orçamentária: 

 
  DESCRIÇÃO DO LOTE 

0 
MUNICÍPIO / UF 

RESTINGA SECA 
BDI 1 

27,35% 

BDI 2 

0,00% 
BDI 3 

0,00%   

Item Descrição Unidade Quantidade 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

MAT M.O. 

0 
            

292.128,66 204.490,06 87.638,60 

1, CONSTRUÇÃO DOS VESTIÁRIOS E COPA - -   BDI 1 - 292.128,66 204.490,06 87.638,60 

1.1. INSTALAÇÃO DA OBRA - -   BDI 1 - 41.764,00 29.234,80 12.529,20 

1.1.0.1. LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M 2 UTILIZAÇÕES 

M 213,11 31,43 BDI 1 40,03 8.530,79 5.971,55 2.559,24 

1.1.0.1. PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA N22 ADESIVADA DE 2,4X1,2M 

M2 2,88 209,52 BDI 1 266,82 768,44 537,91 230,53 

1.1.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL (RESPEITANDO ACORDÃO TCU 2697/16) UND 1,00 18981,56 BDI 1 24173,02 24.173,02 16.921,11 7.251,90 

1.1.0.1. EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIARIO 

M2 12,50 520,88 BDI 1 663,34 8.291,75 5.804,23 2.487,53 

1.2. MOVIMENTO DE TERRA - -   BDI 1   2.259,69 1.581,78 677,91 

1.2.0.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30M M3 22,73 

54,09 
BDI 1 

68,88 
1.565,64 

1.095,95 469,69 

1.2.0.2 
REATERRO MANUAL APIOLADO COM SOQUETE 

M3 16,62 
32,79 

BDI 1 
41,76 

694,05 
485,84 208,22 

1.3 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÕES - -   BDI 1   8.473,20 5.931,24 2.541,96 

1.3.0.1 
SAPATASISOLADAS (S1-70X50X30CM) E (S2-80X80X30CM) 

M3 1,78 
1115,99 

BDI 1 
1421,21 

2529,75 
1.770,82 758,92 

1.3.0.2 
VIGAS BALDRAME - VB2 (0,15X0,30X7,85M) 

M3 0,35 
1391,70 

BDI 1 
1772,33 

620,32 
434,22 186,09 

1.3.0.3 
VIGAS BALDRAME - VB1 (0,15X0,30X56,40M) 

M3 2,54 
1488,17 

BDI 1 
1895,18 

4813,76 
3.369,63 1.444,13 

1.3.0.4 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA 

M2 48,19 
8,30 

BDI 1 
10,5702 

509,3768 
356,56 152,81 

1.4 SUPRAESTRUTURA - -   BDI 1   25.085,74 17.560,02 7.525,72 

1.4.0.1 
PILARES P1 (0,15X0,20X25,00M) 

M3 0,75 
2695,68 

BDI 1 
3432,95 

2.574,71 
1.802,30 772,41 

1.4.0.2 
PILARES P2 (0,15X0,30X28,50M) 

M3 1,28 
2537,25 

BDI 1 
3231,19 

4.135,92 
2.895,14 1.240,78 

1.4.0.3 

LAJE PRE MOLDAD P PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS ATE 
3,50M/E=8CM, C LAJOTAS E CAP. C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER EIXO 
38CM, C ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA 

M2 83,83 

61,68 

BDI 1 

78,55 

6.584,85 

4.609,39 1.975,45 

1.4.0.4 
VIGA CINTA  

M3 3,02 
1804,01 

BDI 1 
2297,41 

6.938,18 
4.856,73 2.081,46 

1.4.0.5 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATE 1,5M 
DE VAO M 17,46 

39,63 
BDI 1 

50,47 
881,21 

616,85 264,36 

1.4.0.6 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS 1,5M 
DE VAO M 22,80 

45,60 
BDI 1 

58,07 
1.324,00 

926,80 397,20 

1.4.0.7 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATE 1,5M 
DE VAO 

M 11,48 
36,68 

BDI 1 
46,71 

536,23 
375,36 160,87 

1.4.0.8 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VAOS COM ATE 
1,5M DE COMPRIMENTO M 17,46 

38,65 
BDI 1 

49,22 
859,38 

601,57 257,82 

1.4.0.9 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VAOS COM MAIS 
DE 1,5M DE COMPRIMENTO 

M 22,80 43,09 BDI 1 54,88 
1.251,26 

875,88 375,38 

1.5 PAREDES - -   BDI 1   41.026,44 28.718,51 12.307,93 

1.5.0.1 DIVISORIA EM GRANILITE, MAROMIRITE OU GRANITINA, E=3CM M2 45,00 274,13 BDI 1 349,10 15.709,50 10.996,65 4.712,85 



 
 

 

 

1.5.0.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL 
DE 9X19X39CM (ESP. 9CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2 COM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA, PAREDES EXTERNAS 

M2 201,29 32,74 BDI 1 41,69 8.391,78 5.874,25 2.517,53 

1.5.0.3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL 
DE 9X19X39CM (ESP. 9CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MENOR QUE 
6M2 SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA, PAREDES INTERNAS 

M2 202,23 33,09 BDI 1 42,14 8.521,97 5.965,38 2.556,59 

1.5.0.4 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL 
DE 9X19X39CM (ESP. 9CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2 COM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA, PAREDES INTERNAS COM ALTURA ATE 2,10M 

M2 23,84 33,0899 BDI 1 42,14 1.004,62 703,23 301,39 

1.5.0.5 COBOGO CERAMICO (ELEMENTO VAZADO) 9X20X20CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 DE CIMENTO E AREIA 

M2 53,30 109,00 BDI 1 138,81 7.398,57 5.179,00 2.219,57 

1.6 REVESTIMENTOS - -   BDI 1   67.161,64 47.013,15 20.148,49 

1.6.0.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

M2 854,72 5,57 BDI 1 7,09 6.059,96 4.241,97 1.817,99 

1.6.0.2 EMBOÇO/MASSA ÚNICA,  TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VAOS, ESP 25MM 

M2 854,72 35,71 BDI 1 45,48 38.872,67 27.210,87 11.661,80 

1.6.0.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRA POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA 
TIPO ACI APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES 

M2 293,37 35,73 BDI 1 45,50 13.348,34 9.343,84 4.004,50 

1.6.0.4 CHAPISCO APLICADO NO TETO COM ROLO P TEXTURA ACRILICA. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 , E EMULSAO POLIMERICA (ADESIVO) COM 
PREPARO MANUAL 

M2 73,54 3,64 BDI 1 4,64 341,23 238,86 102,37 

1.6.0.5 MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8 ´PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO ESP. 20MM COM EXECUÇÃO DE TALISCAS 

M2 73,54 29,67 BDI 1 37,78 2.778,34 1.944,84 833,50 

1.6.0.6 FORRO DE PVC LISO BRANCO, REGUA DE 10CM ESP. 8MM A 10MM (COM 
COLOCAÇAO/ SEM ESTRURUA METALCIA) 

M2 100,42 45,05 BDI 1 57,37 5.761,10 4.032,77 1.728,33 

1.7 ESQUADRIAS - -   BDI 1   19.720,50 13.804,35 5.916,15 

1.7.0.1 
JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO, ACABAMENTO ACT OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14CM, C VIDRO S/ GUARNIÇAO/ALIZAR UND 23,27 

242,90 
BDI 1 

309,33 
7.198,11 

5.038,67 2.159,43 

1.7.0.2 

PORTA DE AÇO CHAPA 24 DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM 
ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL M2 2,64 

417,19 

BDI 1 

531,29 

1.402,61 

981,83 420,78 

1.7.0.3 

PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA COM REQUADRO E 
GUARNIÇAO COMPLETA M2 

15,75 422,54 BDI 1 538,10 

8.475,08 

5.932,55 2.542,52 

1.7.0.4 

PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE 70X1,80M, E=35MM, NUCLEO COLMEIRA 
CAPA LISA EM HDF ACABAMENTO EM PRIMER P PINTURA UND 

14,00 107,65 BDI 1 137,09 

1.919,26 

1.343,48 575,78 

1.7.0.5 
PORTA DE MADEIRA FOLHA LEVE 80X1,80M, E=35MM, NUCLEO COLMEIRA 
CAPA LISA EM HDF ACABAMENTO EM PRIMER P PINTURA UND 5,00 

113,9308 
BDI 1 

145,09 
725,45 

507,82 217,64 

1.8 PAVIMENTAÇÃO - -   BDI 1   25.190,88 17.633,62 7.557,26 

1.8.0.1 LASTRO DE BRITA  
M3 

12,22 48,03 BDI 1 61,17 747,50 523,25 224,25 

1.8.0.2 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA) PARA CONTRAPISO, 
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L M3 

6,11 432,58 BDI 1 550,89 3.365,94 2.356,16 1.009,78 

1.8.0.3 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISOS COM PLCAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSOES 35X35CM APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA 
ENTRE 5M2 E 10M2 

M2 273,13 28,07 BDI 1 35,75 9.764,40 6.835,08 2.929,32 

1.8.0.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO FEITO EM OBRA ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESP. 6CM, ARMADO 

M2 157,33 53,21 BDI 1 67,76 10.660,68 7.462,48 3.198,20 

1.8.0.5 PISO PODOTATIL DE CONCRETO DIRECIONAL E ALERTA, 40X40X2,5CM UND 94,00 5,45 BDI 1 6,94 652,36 456,65 195,71 

1.9 PINTURA  - -   BDI 1   11.537,07 8.075,95 3.461,12 



 
 

 

 

1.9.0.1 APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES E TETO, UMA 
DEMAO 

M2 634,89 1,61 BDI 1 2,05 1301,52 911,06 390,46 

1.9.0.2 APLICAÇAO DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM TETO, DUAS 
DEMAOS 

M2 561,35 10,36 BDI 1 13,19 7404,21 5.182,95 2.221,26 

1.9.0.3 APLICAÇAO DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS 
DEMAOS 

M2 

73,54 

11,62 

BDI 1 

14,80 1088,39 761,87 326,52 

1.9.0.4 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM AMDEIRA, DUAS DEMAOS M2 49,68 13,96 BDI 1 17,78 883,31 618,32 264,99 

1.9.0.5 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METALICA 

M2 31,50 21,43 BDI 1 27,29 859,64 601,75 257,89 

1.10 INSTALAÇOES ELETRICAS - -   BDI 1   7.416,92 5.191,84 2.225,08 

1.10.1 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE LUZ E FORÇA (QDLF) - -   BDI 1   572,30 400,61 171,69 

1.10.1.1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR EM CHAPA 
METALICA PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 1,00 

449,39 

BDI 1 

572,30 

572,30 

400,61 171,69 

1.10.2 DISJUNTORES - -   BDI 1   224,93 157,45 67,48 

1.10.2.1 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 10A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 7,00 

7,82 

BDI 1 

9,96 

69,72 

48,80 20,92 

1.10.2.2 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 25A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 

11,00 8,96 BDI 1 11,41 
125,51 

87,86 37,65 

1.10.2.3 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 20A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 1,00 

8,96 

BDI 1 

11,41 

11,41 

7,99 3,42 

1.10.2.4 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 40A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 1,00 

14,36 
BDI 1 

18,29 
18,29 

12,80 5,49 

1.10.3. LUMINARIAS - -   BDI 1   3.183,81 2.228,67 955,14 

1.10.3.1 
LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO DIAMETRO 25CM PARA 
1 LAMPADA BASE E27 POTENCIA MAX 40/60W (NÃO INCLUI A LAMPADA) UND 21,00 

26,14 
BDI 1 

33,29 
699,09 

489,36 209,73 

1.10.4.1 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 
CAIXA ELETRICA ELETRODUTO CABO RASGO QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINARIA E LAMPADA) 

UND 21,00 

92,91 

BDI 1 

118,32 

2.484,72 

1.739,31 745,42 

1.10.5 PONTOS DE TOMADAS - -   BDI 1   3.435,88 2.405,12 1.030,77 

1.10.5.1 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V CAIXA 
ELETRICA ELETRODUTO CABO RASGO QUEBRA E CHUMBAMENTO UND 14,00 

111,39 
BDI 1 

141,86 
1.986,04 

1.390,23 595,81 

1.10.5.2 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V CAIXA 
ELETRICA ELETRODUTO CABO RASGO QUEBRA E CHUMBAMENTO UND 9,00 

113,20 
BDI 1 

144,16 
1.297,44 

908,21 389,23 

1.10.5.3 
INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) 10A, 250V CONJUNTO MONTADO 
PARA EMBUTIR 4'X2' (PLACA + SUPORTE + MODULOS) UND 10,00 

11,9669 
BDI 1 

15,24 
152,40 

106,68 45,72 

1.11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS - -   BDI 1   4.928,02 3.449,61 1.478,41 

1.11.1 TUBULAÇÕES E CONEXOES EM PVC             1.908,36 1.335,85 572,51 

1.11.1.1 

TUBO PVC SOLDAVEL DN 25MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 60,00 

6,08 

BDI 1 

7,74 

464,40 

325,08 139,32 

1.11.1.2 

TUBO PVC SOLDAVEL DN 32MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 50,00 

9,03 

BDI 1 

11,50 

575,00 

402,50 172,50 

1.11.1.3 
JOELHO PVC SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO 90 GRAUS 25MM X 1/2' 
PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 37,00 

3,61 
BDI 1 

4,60 
170,20 

119,14 51,06 



 
 

 

 

1.11.1.4 
JOELHO PVC SOLDAVEL 90 GRAUS 25MM PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UND 12,00 
0,4316 

BDI 1 
0,55 

6,60 
4,62 1,98 

1.11.1.5 
JOELHO PVC SOLDAVEL 90 GRAUS 50MM PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UND 2,00 
3,32 

BDI 1 
4,22 

8,44 
5,91 2,53 

1.11.1.6 
JOELHO PVC SOLDAVEL 90 GRAUS 32MM PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UND 9,00 
1,28 

BDI 1 
1,63 

14,67 
10,27 4,40 

1.11.1.7 
TE COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL PVC SOLDAVEL DN 25MM X 
1/2" INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL DE AGUA FORNECIMENTEO E 
INSTALAÇÃO 

UND 3,00 
12,05 

BDI 1 
15,35 

46,05 
32,24 13,82 

1.11.1.8 
TE COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL PVC SOLDAVEL DN 32MM X 
3/4" INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL DE AGUA FORNECIMENTEO E 
INSTALAÇÃO 

UND 5,00 
18,33 

BDI 1 
23,34 

116,70 
81,69 35,01 

1.11.1.9 
TE DE REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DN 32MM X25MM INSTALADO EM RAMAL 
OU SUBRAMAL DE AGUA FORNECIMENTEO E INSTALAÇÃO UND 18,00 

11,94 
BDI 1 

15,21 
273,78 

191,65 82,13 

1.11.1.10 
TUBO PVC SOLDAVEL DN 40MM AGUA FRIA NBR 5648 

M 4,00 
7,16 

BDI 1 
9,12 

36,48 
25,54 10,94 

1.11.1.11 
TUBO PVC SOLDAVEL DN 50MM AGUA FRIA NBR 5649 

M 12,00 
8,21 

BDI 1 
10,46 

125,52 
87,86 37,66 

1.11.1.12 
TUBO PVC SOLDAVEL DN 60MM AGUA FRIA NBR 5650 

M 4,00 
13,84 

BDI 1 
17,63 

70,52 
49,36 21,16 

1.11.2 ACESSORIOS E COMPLEMENTOS           3.019,66 2.113,76 905,90 

1.11.2.1 
REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA 

UND 12,00 
78,22 

BDI 1 
99,61 

1.195,32 
836,72 358,60 

1.11.2.2 
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES 
BITOLA 1' UND 5,00 

101,52 
BDI 1 

129,29 
646,45 

452,51 193,93 

1.11.2.3 
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES 
BITOLA 1/2' UND 1,00 

73,52 
BDI 1 

93,63 
93,63 

65,54 28,09 

1.11.2.4 
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES 
BITOLA 1 1/2' UND 1,00 

147,63 
BDI 1 

188,01 
188,01 

131,60 56,40 

1.11.2.5 
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL COM 
AREJADOR 1/2' OU 3/4' UND 2,00 

74,56 
BDI 1 

94,95 
189,90 

132,93 56,97 

1.11.2.6 
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, PADRAO POPULAR 1/2' 
OU 3/4' UND 15,00 

36,98 
BDI 1 

47,09 
706,35 

494,45 211,91 

1.12 INSTALAÇÕES SANITARIAS - -   BDI 1   6.749,44 4.724,61 2.024,83 

1.12.1 TUBULAÇÕES E CONEXOES EM PVC             2.946,16 2.062,31 883,85 

1.12.1.1 TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO) 

M 45,00 34,58 
BDI 1 

44,04 1981,80 1.387,26 594,54 

1.12.1.2 TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO) 

M 9,00 17,65 
BDI 1 

22,48 202,32 141,63 60,70 

1.12.1.3 TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO) 

M 50,20 11,92 
BDI 1 

15,18 762,04 533,43 228,61 

1.12.2 ACESSORIOS E COMPLEMENTOS             3.803,28 2.662,29 1.140,98 

1.12.2.1 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, COM TAMPA CEGA 
QUADRADA BRANCA UND 

5,00 25,71 
BDI 1 

32,74 163,70 114,59 49,11 

1.12.2.2 RALO SECO PVC DN 100X40MM JUNTA SODAVEL FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO UND 

9,00 8,12 
BDI 1 

10,34 93,06 65,14 27,92 

1.12.2.3 CAIXA DE GORDURA EM PVC DIAMETRO MINIMO 300MM DIAMETRO DE 
SAIDA 100MM CAPACIDADE APROXIMADA 18 LITROS COM TAMPA UND 1,00 

366,17 

BDI 1 

466,32 466,32 326,42 139,90 



 
 

 

 

1.12.2.4 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_05/2018 UND 4,00 

368,69 

BDI 1 

469,53 1878,12 1.314,69 563,44 

1.12.2.5 TAMPA DE CONCRETO PARA PV OU CAIXA DE INSPEÇÃO DIMENSOES 600 
X 600 X 50MM UND 4,00 

34,35 

BDI 1 

43,74 174,96 122,47 52,49 

1.12.2.6 TE PVC PARA COLETOR ESGOTO EB644, D=100MM COM JUTNA ELASTICA 
UND 6,00 

69,75 
BDI 1 

88,83 532,98 373,09 159,89 

1.12.2.7 JOELHO 90 GRAUS PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100MM 
JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL D EDESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITARIO UND 9,00 

14,65 

BDI 1 

18,66 167,94 117,56 50,38 

1.12.2.8 JUNÇÃO SIMPLES PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100X100MM 
JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL D EDESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITARIO UND 6,00 

27,30 

BDI 1 

34,77 208,62 146,04 62,59 

1.12.2.9 TE PVC SOLDAVEL BBB 90 GRAUS DN 40MM PARA ESGOTO SECUNDARIO 
PREDIAL UND 21,00 

1,94 

BDI 1 

2,47 51,87 36,31 15,56 

1.12.2.10 JOELHO SOLDAVEL BB 90 GRAUS DN 40MM PARA ESGOTO PREDIAL 
UND 15,00 

2,10 
BDI 1 

2,67 40,05 28,03 12,01 

1.12.2.11 JOELHO SOLDAVEL BB 45 GRAUS DN 50MM PARA ESGOTO PREDIAL 

UND 4,00 

1,79 

BDI 1 

2,28 9,12 6,38 2,74 

1.12.2.12 JOELHO SOLDAVEL BB 45 GRAUS DN 40MM PARA ESGOTO PREDIAL 

UND 4,00 

1,2180 

BDI 1 

1,55 6,20 4,34 1,86 

1.12.2.13 TE SANITARIO PVC DN 50X50MM SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL 
UND 

2,00 4,06 BDI 1 5,17 10,34 7,24 3,10 

1.13 SISTEMA FOSSA/FILTRO - -   BDI 1   4.297,21 3.008,05 1.289,16 

1.13.0.1 
FOSSA SEPTICA CILINDRICA TIPO 'IMHOFF' COM TAMPA PARA 30 
CONTRIBUINTES UND 1,00 

1584,19 
BDI 1 

2017,47 
2.017,47 

1.412,23 605,24 

1.13.0.2 
FILTRO ANAEROBICO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) 
CAPACIDADE 2800LITROS (NBR 13969) UND 

1,00 1790,14 BDI 1 2279,74 
2.279,74 

1.595,82 683,92 

1.14 PREVENSAO E COMBATE A INCENDIO - -   BDI 1  743,97 520,78 223,19 

1.14.0.1 
EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 4KG FONRNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO UND 3,00 

149,4071 
BDI 1 

190,27 
570,81 

399,57 171,24 

1.14.0.2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO 
FOTOLUMINESCENTE RETANGULAR 13X26CM EM PVC 2MM ANTICHAMAS 
(SIMBOLOS CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UND 
6,00 22,6620 BDI 1 28,86 

173,16 
121,21 51,95 

1.15 LOUÇAS E METAIS - -   BDI 1  13.919,79 9.743,86 4.175,94 

1.15.1 LOUÇAS             13.919,79 9.743,86 4.175,94 

1.15.1.1 VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUCA BRANCA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 11,00 329,17 BDI 1 419,20 4.611,20 3.227,84 1.383,36 

1.15.1.2 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO TIPO CONVENCIONAL 

UND 11,00 

21,74 

BDI 1 

27,69 304,59 213,22 91,38 

1.15.1.3 MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UND 11,00 244,22 BDI 1 311,01 3.421,11 2.394,78 1.026,33 

1.15.1.4 BANCADA/TAMPO LISO SEM CUBA EM MARMORE SINTETICO M2 5,92 142,73 BDI 1 181,77 1.076,08 753,26 322,82 

1.15.1.5 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUCA BRANCA 35X50CM OU EQUIVALENTE 
FORNECIMENTEO E INSTALAÇÃO 

UND 14,00 104,52 BDI 1 133,11 1.863,54 1.304,48 559,06 

1.15.1.6 TORNEIRA CROMADA DE MESA 1/2' OU 3/4' PARA LAVATORIO PADRAO 
POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 14,00 39,07 BDI 1 49,76 696,64 487,65 208,99 

1.15.1.7 TORNEIRA CROMADA LONGA DE PAREDE 1/2' OU 3/4' PARA PIA DE 
COZINHA PADRAO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 33,1700 BDI 1 42,24 42,24 29,57 12,67 



 
 

 

 

1.15.1.8 BANCADA DE MAROMORE SINTETICO 120X60CM COM CUBA INTEGRADA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 213,66 BDI 1 272,10 272,10 190,47 81,63 

1.15.1.9 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UND 11,00 28,89 BDI 1 36,79 404,69 283,28 121,41 

1.15.1.10 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500ML INCLSUSO FIXAÇÃO 

UND 7,00 33,51 BDI 1 42,67 298,69 209,08 89,61 

1.15.1.11 PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROAMDO TIPO BARRA INCLUSO 
FIXAÇÃO 

UND 7,00 51,90 BDI 1 66,09 462,63 323,84 138,79 

1.15.1.12 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROAMDO INCLUSO FIXAÇÃO  UND 9,00 40,68 BDI 1 51,81 466,29 326,40 139,89 

1.16 SERVIÇOS DIVERSOS - -   BDI 1  2.270,60 1.589,42 681,18 

1.16.0.1 CORRIMAO SIMPLES DIAMETRO EXTERNO 1 1/2' EM AÇO GALVANIZADO M 3,75 53,10 BDI 1 67,62 253,58 177,50 76,07 

1.16.0.2 ESCADARIA M3 1,90 613,34 BDI 1 781,09 1.484,07 1.038,85 445,22 

1.16.0.3 BARRA DE APOIO RETA EM AÇO INOX POLIDO COMPRIMENTO 80CM 
DIAMETRO MINIMO 3CM 

UND 2,00 189,58 BDI 1 241,43 482,86 338,00 144,86 

1.16.0.4 CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES TIPO MEIA CANA D =20CM 
PARA AGUA PLUVIAL M 3,30 

11,92 BDI 1 15,18 50,09 35,07 15,03 

1.17 FECHAMENTO FUNDO ARQUIBANCADA COM CHAPAS METALICAS - -   BDI 1  9.583,53 6.708,47 2.875,06 

1.17.0.1 FECHAMENTO FUNDOS DA ARQUIBANCADA 
M2 129,28 

58,21 BDI 1 74,13 9.583,53 6.708,47 2.875,06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

Anexo III – Cronograma Físico-financeiro 

 
Item Descrição  292.128,66 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 

1 CONSTRUÇÃO DOS VESTIÁRIOS E COPA   11,02 12,52 15,25 28,38   17,59 15,24 

      41.764,00               
1.1. INSTALAÇÃO DA OBRA   51,37 9,84 9,84 9,84 9,84 9,84 

      2.259,69               
1.2. MOVIMENTO DE TERRA   100           

                    
1.3. INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÕES   8.473,20 100         

                
1.4. SUPRAESTRUTURA 25.085,74   46,09 53,91         

              
1.5. PAREDES   41.026,44   43,67   56,33       

                
1.6. REVESTIMENTOS   67.161,64   38,47 52,95 8,58   

                
1.7. ESQUADRIAS 19.720,50       100   

                
1.8. PAVIMENTAÇÃO 25.190,88     2,97 52,12   44,91 

                
1.9. PINTURA    11.537,07         100 

                
1.10 INSTALAÇOES ELETRICAS   7.416,92     30,39 38,1 31,51 

                
1.11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS   4.928,02     81,79 18,21   

                
1.12 INSTALAÇÕES SANITARIAS   6.749,44   44,31 4,77 10,71 40,2   

                
1.13 SISTEMA FOSSA/FILTRO   4.297,21       100   

                
1.14 PREVENSAO E COMBATE A INCENDIO   743,97         100 

                
1.15 LOUÇAS E METAIS   13.919,79         100 

                
1.16 SERVIÇOS DIVERSOS   2.270,60       65,36 34,64 



 
 

 

 

                
1.17 FECHAMENTO FUNDO ARQUIBANCADA COM CHAPAS 

METALICAS 
  9.583,53       100   

                

                  

                      
Total: 292.128,66 %: 11,02 12,52 15,25 28,38 17,59 15,24 

 Período: Repasse 31904,23 36255,72 44141,67 82178,14 50934,39 44109,66 

 Contrapartida: 288,3479465 318,787794 407,950117 727,9727152 451,0406786 410,7472509 

   Outros: - - - - -   

   Investimento: 32192,578 36574,51 44549,62 82906,11272 51385,431 44520,407 

   %: 11,02 23,54 38,79 67,17 84,76 100 

 Acumulado: Repasse 31904,23 68159,95 112301,62 194479,76 245414,15 289.523,81 

 Contrapartida: 288,3479465 607,135741 1015,08586 1743,058572 2.194,10 2.604,85 

   Outros: - - - - -   

   Investimento: 32192,578 68767,09 113316,7 196222,8186 247.608,25 292.128,66 

 


